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10 de março de 2023.

lndica a Chefe do Poder Executivo Municipal de

Tauá, através da secretaria competente, viabilizar

a pavimentação asfáltica da Rua Aderson Ferreira

dos Reis, bairro Meireles, neste Município.
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O Vereador signatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento lnterno
desta Casa, INDICA a Chefe do Poder Executivo Municipal de Tauá, através da

secretaria competente viabilizar a pavimentação asfáltica da Rua Aderson Ferreira

dos Reis, bairro Meireles, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem o objetivo de atender as reivindicações de moradores e

transeuntes que se sentem prejudicados com a falta de pavimentação.

Vale ressaltar, que a pavimentação transformara totalmente o aspecto geral da Rua e

levará melhores condiçôes de vida urbana aos seus moradores.

Por ser um pleito de interesse da comunidade, espera-se uma solução que se traduza
justa.
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